
SENADO FEDERAL

PARECER  
Nº 987, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 512, 
de 2003, de autoria do Senador Jonas Pi-
nheiro, que “torna obrigatória a proteção 
contra radiação ultravioleta nos óculos de 
sol e dá outras providências”.

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório
O Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003, de 

autoria do Senador Jonas Pinheiro, torna obrigatória a 
proteção contra a radiação ultravioleta nos óculos de 
sol – inclusive aqueles equipados com lentes corretivas 
– atribuindo a definição do nível de proteção ao regu-
lamento a ser baixado pela autoridade sanitária.

Demais, na medida em que a Legislação vigente 
(Decreto nº 24.492, de 1934) submete tanto os óculos 
de sol sem função corretiva como os equipados com 
lentes corretivas à mesma necessidade de autorização 
pela vigilância sanitária para que possam ser comer-
cializados, o projeto determina que os primeiros não 
se sujeitam mais ao que dispõe aquela norma.

Uma cláusula de vigência estabelece que a lei 
em que se transformar o projeto entra em vigor no 
prazo de cento e oitenta dias a contar da data de sua 
publicação.

Por último, é revogado o Decreto nº 8.829, de 24 de 
janeiro de 1946, que torna extensivas ao comércio dos 
vidros oftálmicos as disposições legais que indica – isto 
é, aquelas já referidas do Decreto nº 24.492, de 1934.

O Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003, vem 
a apreciação desta Comissão em decisão terminativa 
onde, vencido o prazo regimental, não foi objeto de 
emendas.

Não existem outras proposições sobre esta ma-
téria em tramitação no Senado Federal.

II – Análise
A justificação da proposição está embasada no 

crescimento, em nosso meio, do risco de lesões ocu-

lares causados pela radiação ultravioleta do sol, contra 
as quais os óculos de sol são equipamentos de pro-
teção adequados, desde que suas lentes contenham 
filme protetor contra aquela radiação.

Entre os principais problemas causados ou agrava-
dos pela exposição à radiação ultravioleta do sol estão 
a catarata, a degeneração senil e o carcinoma de con-
juntiva. As estatísticas disponíveis mostram crescimento 
do número de brasileiros afetados por esses problemas, 
em especial pela catarata, e um aumento importante da 
demanda por assistência oftalmológica particularmente 
na rede pública de serviços de saúde.

Desse modo, a ausência de proteção contra os raios 
ultravioleta nas lentes dos óculos de sol torna-se prejudi-
cial, na medida em que confere uma falsa sensação de 
segurança e conforto, ao mesmo tempo em que limita 
ou impede o acionamento dos mecanismos normais de 
controle da intensidade luminosa do olho humano, levando 
as pessoas a se exporem mais do que devem.

Ainda quanto ao mérito, concordamos com o no-
bre colega, propositor da matéria, em que os óculos de 
sol constituem um equipamento barato e adequado de 
proteção e, na medida em que não necessitam pres-
crição médica, não há porque ter sua comercialização 
restrita a ópticas especializadas, dificulta o acesso da 
população mais carente a esse importante instrumento 
de proteção à saúde.

Diante disso, apoiamos a revogação das disposi-
ções legais que estabelecem aquele requisito.

Além de seu elevado mérito, a proposição é consti-
tucional, jurídica e vazada em boa técnica legislativa.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003.

Sala da Comissão,
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Siba Machado

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003, de 
autoria do Senador Jonas Pinheiro, torna obrigatória a 
proteção contra a radiação ultravioleta nos óculos de 
sol – inclusive aqueles equipados com lentes corretivas 
– atribuindo a definição do nível de proteção ao regu-
lamento a ser baixado pela autoridade sanitária.

Demais, na medida em que a legislação vigente 
(Decreto nº  24.492, de 1934) submete tanto os óculos 
de sol sem função corretiva como os equipados com 
lentes corretivas à mesma necessidade de autorização 
pela vigilância sanitária para que possam ser comer-
cializados, o projeto determina que os primeiros não 
se sujeitam mais ao que dispõe aquela norma.

Uma cláusula de vigência estabelece que a lei 
em que se transformar o projeto entra em vigor no 
prazo de cento e oitenta dias a contar da data de sua 
publicação.

Por último, é revogado o Decreto nº 8.829, de 24 
de janeiro de 1946, que torna extensivas ao comércio 
dos vidros oftálmicos as disposições legais que indi-
ca – isto é, aquelas já referidas do Decreto nº 24.492, 
de 1934.

O Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003, vem 
à apreciação desta Comissão em decisão terminativa 
onde, vencido o prazo regimental, não foi objeto de 
emendas.

Não existem outras proposições sobre esta ma-
téria em tramitação no Senado Federal.

II – Análise

A justificação da proposição está embasada no 
crescimento, em nosso meio, do risco de lesões ocu-
lares causados pela radiação ultravioleta do sol, contra 
as quais os óculos de sol são equipamentos de pro-
teção adequados, desde que suas lentes contenham 
filme protetor contra aquela radiação.

Entre os principais problemas causados ou agra-
vados pela exposição à radiação ultravioleta do sol 
estão a catarata, a degeneração senil e o carcinoma 
de conjuntiva. As estatísticas disponíveis mostram 
crescimento do número de brasileiros afetados por 

esses problemas, em especial pela catarata, e um 
aumento importante da demanda por assistência of-
talmológica, particularmente na rede pública de ser-
viços de saúde.

Desse modo, a ausência de proteção contra os 
raios ultravioleta nas lentes dos óculos de sol torna-
se prejudicial, na medida em que confere uma falsa 
sensação de segurança e conforto, ao mesmo tempo 
em que limita ou impede o acionamento dos mecanis-
mos normais de controle da intensidade luminosa do 
olho humano, levando as pessoas a se exporem mais 
do que devem.

Ainda quanto ao mérito, concordamos com 
o nobre colega, propositor da matéria, em que os 
óculos de sol constituem um equipamento barato 
e adequado de proteção e, na medida em que não 
necessitam prescrição médica, não há porque ter 
sua comercialização restrita a ópticas especializa-
das. Tal exigência só dificulta o acesso da popula-
ção mais carente a esse importante instrumento de 
proteção á saúde.

Diante disso, apoiamos a revogação das disposi-
ções legais que estabelecem aquele requisito.

Além de seu elevado mérito, a proposição é consti-
tucional, jurídica e vazada em boa técnica legislativa.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003.

Sala da Comissão, – Patrícia Saboya, Presidente 
em exercício – Sibá Machado, Relator.

OF. nº 10/2005 – PRES/CAS

Brasília, 25 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2003, que “torna 
obrigatória a proteção contra radiação ultravioleta nos 
óculos de sol e dá outras providências”, de autoria do 
Senador Jonas Pinheiro.

Atenciosamente, Senador Antônio Carlos Vala-
dares, Presidente.
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